
 

 
                                                           PORTARIA Nº 4.232/2025 
 

NOMEIA GESTOR, FISCAL TITULAR E FISCAL 
SUBSTITUTO DE CONTRATO 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições conferida pelo artigo 91, inciso VI, Lei Orgânica do 
Município. 

 

 
 

                  CONSIDERANDO que o município formalizou o Contrato de 
nº 000003/2026, com a empresa 

, tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIDÁTICOS, PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
  

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Fica nomeado o servidor Cristiano Dias Florindo, 
matrícula nº 96033301, ocupante do cargo Gerente do Departamento de 
Planejamento e Gestao, lotado Secretaria Municipal de Educacao,  como 
Gestor do Contrato. 

 
Art. 2º Fica nomeado o servidor Adalto Luís Mareto, matrícula 

nº 53118101, ocupante do cargo Gerente do Departamento de 
Infraestrutura lotado na Secretaria Municipal de Educação, como Fiscal do 
Contrato. 

 
Parágrafo único. Fica nomeada a servidora Catarina Debora   

Bruneli  Scabelo, matrícula nº 53106901, ocupante do cargo de 
Pedagogo, lotado na Secretaria Municipal de de Educação como Fiscal 
Substituto do Contrato. 

 
Art. 3º Ao gestor e fiscais nomeados ficam garantidas, pela 

Administração, as condições para o desempenho do encargo, com a devida 
observância do disposto na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto nº 
11.246/2022, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 
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Art. 4º Determino ao Setor de Contratos que notifique os 
Servidores ora nomeados, para que compareçam perante o Setor, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, contados da publicação desta, para ciência 
expressa da sua nomeação. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
            Venda Nova do Imigrante  ES, 23 de janeiro de 2026. 
 

Dalton Perim 
Prefeito Municipal 
 
Cristiano Dias Florindo 
Gestor do Contrato 
 
Adalto Luís Mareto  
Fiscal Titutar 
 
Catarina Debora Bruneli Scabelo  
Fiscal Substituto 
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